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ATA DA REUNI ÃO ORDI NÁRI A DO DI A 0 5  de j unh o d e 2 0 0 3  

              

 Local e hora :  Sede da Agência, às  15: 30 horas.  

 

 Presentes:  Os Conselheiros José Bonifacio de Sousa Filho, 
Jurandir Marães Picanço Júnior e ainda Josesito Moura do Am aral Padilha 
Junior,  que atuou com o Secretário.  

 Au sen t es :  O Conselheiro Hugo de Brito Machado, por  mot ivo 
de férias. 

 

 Julgam ento de Processos:  Pr .  N o  0 0 .4 6 2 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante: José Ribamar Brasil;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro 
José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a reclamação 
p r oceden t e , nos termos do voto do Relator ;  Pr .  N o  0 0 .4 7 4 / 2 0 0 2 ;  
Reclamante:  Raimundo Sampaio Filho;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, julgou a 
reclamação p r oceden t e , nos termos do voto do Relator;  Pr . N o 
0 0 .0 5 5 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Celso Maia Gondim  Neto;  Reclamada:  COELCE;  
Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
julgou a reclamação p r oceden t e , nos termos do voto do Relator;  Pr . N o 
1 0 .3 2 5 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  CAGECE;  Recorrida:  Margareth 
Gonçalves Cruz;  Relator :  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por 
unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do 
Relator;  Pr . N o 1 0 .0 4 1 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Sérgio Prata Girão;  Reclamada:  
CAGECE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O Conselho, por 
unanim idade, j ulgou a reclam ação p r oceden t e , nos term os do voto do 
Relator;  Pr . N o 1 0 .0 5 9 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  Damiana Romeiro da Silva;  
Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, julgou a reclamação im p r oceden t e , nos term os 
do voto do Relator;  Pr . N o 1 0 .0 6 2 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Cláudia Bezerra de 
Sousa;  Reclamada:  CAGECE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, j ulgou a reclamação p r oceden t e , nos term os do 
voto do Relator;  Pr . N o  0 0 .0 6 8 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Edson de Brito Lima;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  o 
Conselho, por unanim idade, j ulgou  a reclamação p r oceden t e , nos termos do 
voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .5 1 8 / 20 0 2 ;  Reclamante:  Marcos Antônio de Sousa 
Freire;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro José Bonifacio;  Decisão:  o 
Conselho, por unanim idade, j ulgou  a reclamação p r oceden t e em  par t e , nos 
termos do voto do Relator ;   Pr . N o 0 0 .1 7 7 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  
COELCE;  Recorrida:  Mar ia I vone Alves Gomes;  Relator :  Conselheiro Jurandir 
Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, n egou p r ov im en t o ao 
r ecu r so , nos termos do voto do Relator ;  Pr .  N o 0 0 .3 6 3 / 2 0 02  ( DENÚNCI A) ;  
Denunciante:  Marcos Lívio Sabóia de Aquino;  Denunciada:  COELCE;  Relator:  
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Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, decid iu 
pelo ar qu iv am en t o do p r ocess o , nos termos do voto do Relator ;  Pr . N o 
0 0 .4 4 5 / 2 0 0 2  ( RECURSO) ;  Recorrente:  José Pereira da Silva;  Recorrida:  
COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por 
unanim idade, n egou p r ov im en t o ao r ecu r so , nos term os do voto do 
Relator;  Pr .  N o 0 0 .1 1 2 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Onécimo Barbosa do Nascimento;  
Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O 
Conselho, por unanim idade, j ulgou a reclam ação p r oceden t e em  par t e , nos 
termos do voto do Relator ;  Pr .  N o 0 0 .1 2 9 / 2 0 0 3 ;  Reclam ante:  M. Dias Branco 
S/ A Comércio e I ndúst r ia;  Reclamada:  COELCE;  Relator:  Conselheiro Jurandir 
Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, decid iu pelo ar qu iv am en t o 
do Pr ocess o , nos termos do voto do Relator;  Pr . N o 0 0 .1 4 6 / 2 0 0 3 ;  
Reclamante:  Maria Elisabeth Monteiro Vieira;  Reclam ada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, julgou a 
reclamação im p r oceden t e , nos term os do voto do Relator;  Pr .  N o 
1 0 .0 3 6 / 2 0 0 3 ;  Reclamante:  Maria Ferreira da Silva;  Reclam ada:  CAGECE;  
Relator:  Conselheiro Jurandir Picanço;  Decisão:  O Conselho, por unanim idade, 
julgou a reclamação im p r oceden t e , nos term os do voto do Relator ;  Pr .  AI .  
N o 0 5 .0 1 7 / 2 0 0 2  ( AUTO DE I NFRAÇÃO) ;  Autuada:  COELCE;  Relator:  
Conselheiro Jurandir  Picanço;  Decisão:  O Conselho, por  unanim idade, 
m an t ev e o Au t o de I n f r ação , nos termos do voto do Relator;   

 

Hora de Encerram ento:  17: 30 h. 


